
Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

CONTRATO Nº 003/2024 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

JAGUARIÚNA/SP, POR MEIO DE SUA CAMARA MUNICIPAL, E 

LUIZ CARLOS AGUIAR GUIMARAES, sob o regime da Lei nº 14.133/2021. 

Pelo presente instrumento, de um lado o Municipio de Jaguaritina, Estado de São Paulo, por meio 

de sua Câmara Municipal, com sede na Rua Cel. Améncio Bueno, 446, Centro desta Cidade de 

Jaguaritina, Estado de São Paulo — CEP. 13.910-00, e inscrição do CNPJ sob nº 51.313.955/0001-30, 

doravante denominado CONTRATANTE, representado neste ato pelo Excelentissimo  Senhor 

Presidente Vereador Romilson Nascimento Silva, brasileiro, união estavel, auditor de qualidade, 

portador do RG Nº42.181.834-7e do CPF N° 224.361.418-94, e de outro lado, a empresa LUIZ 

CARLOS AGUIAR GUIMARAES, situada a Rua Quatro, nº 756, Bairro: Centro, Cidade: Riolandia, 

Estado: São Paulo, CEP 15.495-000, endereço cletrénico:  contato@intelecto.solutions — e 

administrativo@intelecto.solutions, telefones (19) 98202-6592 devidamente inscrita no CNPJ sob nº 

12.286.292/0001-50, neste ato representada por Sr.(a) Luiz Carlos Aguiar Guimaries, RG nº 42.214.520- 

8, CPF nº 227.600.658-71, doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato de 

prestacdo de servicos com fornecimento de material, decorrente de CONTRATAGCAO DIRETA n° 

33/2024, fundamentado no art. 75, 1T da Lei Federal nº 14.133/2021, segundo as cliusulas e condições 

scguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS DOCUMENTOS 

1.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcricio, todos os elementos que compdem 

o processo de contratagio direta antes nominado, inclusive a proposta apresentada pelo 

CONTRATADO, e o termo de referéncia (processo eletrônico n® 20/2024). 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, 1 e IT) 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratagio de empresa especializada para assessoria, 

acompanhamento, manutengio e suporte da plataforma de conteúdo (sitio de internet) 

visando o atendimento das Leis nº 12.527/11, 13.709/18 e Decreto Estadual n® 59.161/2013, e 

alterações posteriores realizando o acompanhamento continuo das recomendagdes do TCE/SP e do 

MP quanto as boas praticas da Transparéncia, necessirias para melhor adequar o website às 

necessidades desta Casa de Leis, conforme especificagoes técnicas do Termo de Referéncia. 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

2.2. O presente contrato é regido pelas disposições contidas no art. 75, 11, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

2.3. Não será admitida subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES, DAS QUANTIDADES E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor total para a presente contratação é de R$ 17.820,00 (dezessete mil oitocentos e vinte 

reais) anual, e R$ 1.485,00 (mil quatrocentos e oitenta e cinco reais) mensal. 

3.2. Secrio consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do objeto, com o 

fornecimento de material, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos 

materiais a serem utilizados, assistência técnica, benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer 

outras incidências. 

CLÁUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO 

4.1.  Os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e entrega do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. A Câmara Municipal de Jaguariúna cfetuará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

após a emissão da Nota Fiscal e consequente aceite, devendo estas serem emitidas após a realização 

de cada serviço; 

5.2. Os preços apresentados deverão estar em conformidade com as especificações técnicas e 

quantidades descritas, os quais serão considerados como finais e irreajustáveis até a execução 

completa do objeto; 

5.3.  Para o devido pagamento, o fornecedor deve obrigatoriamente possuir conta no Banco do Brasil ou 

gerar boleto bancário; 

5.4. Ao ser emitida a nota fiscal referente ao objeto, a mesma deverá ser encaminhada ao Gestor e Fiscal, 

através dos e-mails que será enviado após a assinatura do contrato; 

5.5. Havendo rejeição da NF ou boleto, no todo ou em parte, a CONTRATADA deverá refazê-la no 

prazo de 02 (dois) dias úteis, observando as condições estabelecidas para a prestação nos prazos 

estabelecidos neste instrumento, contados a partir da notificação expedida pelo CONTRATANTE; 

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

que a CONTRATADA providencie as medidas sancadoras, exceto quanto à parte incontroversa, 

que será devidamente adimplida; 

5.7. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato; 

5.8. Deverio estar incluídos no valor os encargos sociais, custos operacionais, impostos, taxas, seguros, 

transportes, embalagens, licenças, despesas de frete e todas as demais despesas necessárias para o 

bom cumprimento na prestação dos respectivos serviços; 

5.9. Devido ao encerramento do exercício financeiro, a nota fiscal referente ao serviço prestado em 

novembro deverá ser encaminhada impreterivelmente até o dia 06 de dezembro de 2024. 

5.10. Da Retenção do Imposto 

5.10.1. A CONTRATADA submeter-se-á para fins de retenção de IRRF — Imposto de Renda Retido 

na Fonte, com exceção das optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jutídicas amparadas por 

isenção; imunidade; não incidência ou alíquota zero de imposto de renda, as empresas 

enquadradas legalmente em incidência obrigatória previstas no anexo I da IN 1.234/2021 coluna 

02 — IR das alíquotas, em consonância com a IN 2145/2023 e artigos 714 e 716 do Decreto 

9.580/2018; 

5.10.2. As retenções serão realizadas para fins de IRRF excluindo-se as CSLL, PIS/PASEP ou 

COFINS, em conformidade com as disposições do item anterior; 

5.10.3. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1.  O valor de contrato poderá ser reajustado após o decurso de seu prazo, mediante aplicação do índice 

de correção pelo IPCA; 

6.2. Poderão ainda ser revistos, desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses 

previstas art. 124, da Lei nº. 14.133/21. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

71. As garantias de execução deste objeto encontram-se definidos no Termo de Referéncia anexo a este 

Contrato. 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

CLÁUSULA OITAVA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Para pagamento das despesas decorrentes da execugio deste Contrato, serãoutilizados os recursos 

oriundos da seguinte dotação orçamentária: 

Ficha 11 — Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

9.1. —A contratação vigerá pelo periodo de 12 (doze) meses, e pago em parcelas mensais de acordo 

com o serviço executado, podendo ser prorrogado nos termos dos art. 107 da Lei Nº 14.133/2021, 

mediante aditivo, se houver interesse das partes. 

CLÁUSULA DECIMA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor e fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, observado o disposto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

e as respectivas atribuições fixadas pela resolução 233 de 2024, desta Câmara Municipal. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em responsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos. 

10.3.  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato para as providências cabíveis. 

10.4. O acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto em questão ficarão sob a responsabilidade 

do fiscal e gestor do contrato. 

10.5. O contratado deve manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitagio e qualificacio exigidas na licitacdo, nos 

termos do art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21. 

10.6.  Caberi ao fiscal do contrato verificar a manutencio das condi¢des de habilitagio do contratado, com 

a solicitação dos documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario. 

10.7.  Para fins de HABILITACAO JURIDICA, deveri o contratado comprovar os seguintes requisitos: 

1. Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
Estado de São Paulo 

1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja accitacio ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://w\x'\\‘,gov.br/cmprcsas—e-negocios/pL—br/empreendedor; 

M.  Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI inscricio do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Pablico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

IV. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

V. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricio do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

VI Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971. 

10.8. Para fins de HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da 

Lei nº 14.133/21, deveri o contratado comprovar os seguintes requisitos: 

L Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

11 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagio de certidao 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Sectetario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS); 

1v. Declaragio de que nio emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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Câmara Municipal de Jaguariúna 
istado ão Paulo 

V. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagio de certiddo negativa ou positiva com cfeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidacio das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 

maio de 1943; 

VI. Prova de inscri¢io no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital| ou [Municipal/Distrital] 

relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel 

com o objeto contratual; 

VII.  Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicilio ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

VIIL. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentacio de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

IX. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DA 

CONTRATANTE E CONTRATADA: 

DA CONTRATADA 

11 

11.2 

11.3 

11.4 

11.5 

A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes da proposta aceita ¢ Termo de 

Referéncia, assumindo exclusivamente seus os riscos ¢ as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega do objeto e a execugio dos servicos em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes do processo de contratagio direta; 

Comunicar a CONTRATANT , por escrito, qualquer anormalidade referente à execucio dos 

servigos, bem como atender prontamente as suas observagdes ¢ exigéncias e prestar os 

esclarecimentos solicitados. 

Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovagio. 

Entregar o produto de acordo com o pactuado, não sendo accito em nenhuma hipétese produto 

similar, remanufaturado, reciclado ou pirateado; 
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11.6 

11.7 

1.8 

1.9 

11.10 

111 

11.12 

11.13 

11.14 

Câmara Municipal de Jaguariina 
Estado de São Paulo 

A CONTRATADA devera manter a confidencialidade de todos os dados e informagdes concedidas. 

Responsabilizar-se  integralmente pelos serviços — contratados, cm conformidade com as 

especificacoes técnicas, nos termos da legislação vigente, ou quaisquer outras que vierem a substitui- 

la, altera-la ou complementi-la; 

Não possuir administrador ou sécio com poder de direção, com vinculo de parentesco com agente 

politico ou funciondrio publico da Camara Municipal de Jaguaritina; 

Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos e prejuizos causados de forma direta ou 

indireta decorrentes de culpa ou dolo decorrentes de sua execugio a CONTRATANTE ou a 

terceiros, ndo excluindo ou reduzindo sua responsabilidade independente do acompanhamento e 

fiscalizagio da CONTRATANTE; 

É responsavel também pela qualidade na execugao do objeto, cabendo-lhe verificar o atendimento 

dos padrdes e condições exigidos, e assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decotrentes da boa e perfeita exccução do objeto; 

Responsabilizar-se-d pelos recolhimentos de tributos que venham a incidir sobre o objeto deste 

contrato, arcando inclusive com os tributos federais, estaduais e municipais, que porventura incidam 

ou incidirio sobre o respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabalhistas e 

previdencidrios; 

Não transferir, total ou parcialmente, os direitos e obrigações vinculadas à contratação; 

Levar imediatamente, ao conhecimento da CONTRATANTE, qualquer fato anormal ou 

extraordinario que ocorrer na execugio do objeto contratado, para adoção das medidas cabiveis; 

Em observincia a Lei Geral de Protecio de Dados Pessoais, a CONTRATADA deve se abster de 

divulgar ou repassar quaisquer dados pessoais e de cadastro dos agentes publicos da 

CONTRATANTE, registrados no sistema e mantidos sob sua guarda, salvo se expressamente 

autorizado pela CONTRATANTE. 

DA CONTRATANTE 

11.15 

11.16 

11.17 

Receber o objeto no prazo e nas condições estabelecidas neste Termo de Referéncia; 

Notificar por escrito a ocorréncia de irregularidades durante a execução dos servicos, bem como 

comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA as instalações da CONTRATANTE para o 

cumprimento das rotinas de trabalho que visem a continuidade da prestagio do servigo, desde que 

tenham sido credenciados pela CONTRATANTE e exclusivamente para atender o objeto em 

conformidade com o Termo de Referéncia; 
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11.18 

11.19 

11.20 

11.21 

11.22 

11.23 

Camara Municipal de Jaguariina 
Estado de São Paulo 

Acompanhar c fiscalizar os scrvigos, objeto do Termo de Referéncia ¢ obrigações do 

CONTRATADO, por mcio de representante designado para esse fim, realizando todos os registros 

que achar necessario; 

Expedir a Autorizacio de Fornecimento de Servigos imediatamente após autorizagio do presidente; 

Apurar e aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessarias; 

Convocar a CONTRATADA para reunides, sempte que necessario; 

Prestar ao supervisor/preposto da CONTRATADA as informagdes e esclarecimentos de que 

disponha e que eventualmente venham a ser solicitados; 

Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execugio do objeto, em especial quanto a 

aplicação de sanções e alterações e repactuagdes do mesmo; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 

12.2. 

a)  der causa 4 inexecucdo parcial do contrato; 

b) der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administragio ou ao 

funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo; 

c)  der causa 2 inexecucio total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagio sem motivo 

justificado; 

e)  apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f  praticar ato fraudulento na execugio do contrato; 

g comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h)  praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 

Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o contratado der causa a inexecucio parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

i) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “b”, 

“” e “d” do subitem 12.1 deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíncas “c”, “f’, “g” ¢ “h” do subitem 12.1 deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” ¢ 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 7 (sete) dias; 

a. O atraso superior a 7 (sete) dias autoriza a Administragio a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

clausulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n® 14.133/2021. 

) compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicacdo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparagio integral do dano causado a Contratante (art. 156, §9° da Lei nº 14.133/2021) 

12.4.  Todas as sangdes previstas neste Contrato poderdo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.1. Antes da aplicacio da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante a0 Contratado, além da perda desse valor, a diferenca 

será descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133/2021). 

12.4.3. Previamente 20 encaminhamento à cobranga judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagio 

enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicagio das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditério e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaragio 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6.  Na aplicação das sanções serao considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/2021): 

a) anatureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstincias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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¢) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 

12.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133/2021) 

12.10. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA EXTINCAO DO CONTRATO 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou ndo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditrio e a ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2. A alteração social ou a modificacio da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejaré a rescisão 

se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1.  Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado 

termo aditivo para alteracio subjetiva. 

13.3. — O termo de rescisio, sempre que possivel, serd precedido de: 

13.3.1. Balanco dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
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13.3.2. Relação dos pagamentos já cfetuados ¢ ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações ¢ multas. 

13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 

caput, da Lei nº 14.133/2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

14.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021. 

14.2.  O contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigées contratuais, os acréscimos ou supressoes 

que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

14.3.  Registros que nio caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebragio de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLACAO APLICAVEL E DOS CASOS OMISSOS 

(ART. 92, I1T) 

15.1.  Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposicdes contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas apliciveis e, subsidiariamente, segundo as disposigoes contidas na Lei 

nº 8.078/1990 — Cédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 

16.1.  Fica eleito o Foro da Comarca de _]AGUARIUNA, Estado de São Paulo, com renúncia expressa a 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solugio de eventuais conflitos de interesses 

oriundos do presente Contrato. 

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 3 (trés) vias de igual 

forma e teor. 

Jaguariúna, 25 de novembro de 2024. 
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CONT 'ANTE: 

MQ Nl 
{Vereador Romilson Nascimento Silva 

Presidente da Camara Municipal de Jaguariina 

CONTRATADO: 

7 4 
vy Eh tnl mma 

) 

Luiz Carlos Aguiar Guimaraes 

Representante do Contratado 

TESTEMUNHAS: 

Documento assinado digitalmente. 
 DEISERAMOS FERNANDES 

Data: 03/12/2024 14:48:16-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 9 

1) Deise Ramos Fernandes 

CPF: 070.304.458-30 

Documento assinado digitalmente 
V.b‘/' MARCIA MIGUEL FIGUEIRA 

f Data:03/12/2024 16:51:26-0300 
Verifique em https://validar it gov.br 

2) Marcia Miguel Figueira 

CPF: 217.544.968-81 

Rua Cel. Amáncio Bueno, 446 — Centro — Ja 13910-009 
CNPJ: 51.313.955/0001-30 / Fone: 38474 : mv jaguarima.sp.leg.br 

Página 12de 12 

ZapSign d7521eac-d2f2-4169-b43f-ee0949e3d286. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.



Reiatorio de Assinaturas 
Datas e horários em UTC-0300 ( America/Sao_Paulo) 

Ultima atualização em 28 Novembro 2024, 10:49:41 

Status: Em-Curso 

Documento: 29. TC 03-2024 - WEBSITE.Pdf 

Número: d7521eac-d2f2-4169-b43f-ee0949e3d286 

Data da criação: 28 Novembro 2024, 10:47:18 

Hash do documento original (SHA256): 625cf5cbc13fce3d4cddd4f7942b2d16daedc8e18238034a95bb0bcd6ef36860 

Assinaturas 

Assinado — & via ZapSign by Truora 

LUIZ AGUIAR 

Data e hora da assinatura: 28 Novembro 2024, 10:49:41 
Token: 1a3e4932-3d46-40f2-bbb9-19f7333d102¢ 

Pontos de autenticagéo: 

Telefone: + 5519982026592 

E-mail: contato@intelecto.solutions 

INTEGRIDADE CERTIFICADA - ICP-BRASIL 

W ZapSign 
By Truora 

1 de 1 Assinaturas 

Assinatura 

/fi’y/‘/m% — 

Luiz Aguiar 

1P: 186.209.63.161 

Dispositivo: Mozilla/5.0 (Macintosh; Intel Mac OS X 10_15_7) 

AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko) Chrome/131.0.0.0 Safari/537.36 

Documento assinado digitalmente 
DEISE RAMOS FERNANDES. 
Data: 03/12/2024 14:41:00-0300 
Verifique em https://validar.iti.gov.br 

ICP AR 
Assinaturas eletrônicas e físicas têm igual validade legal, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. Brasil {‘ 

* b S Confirme a integridade do documento aqui. 

Este Log é exclusivo e parte integrante do documento número d7521eac-d2f2-4169-b43f-ee0949e3d286, segundo os Termos de Uso da 

ZapSign, disponiveis em zapsign.com.br 

ZapSign d7521eac-d2f2-4169-b43f-2e0949e3d286. Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020.


